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Prefeitura Municipal de Cruz das Almas 

Praça Senador Temístocles nº 756, Bairro: Centro - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil, Telefone: 0800 000 3261 

  

 

 

 

 
DECRETO Nº 267, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 
 

“Dispõe sobre nomeação do Superintendente de 
Trânsito e Transporte do Município de Cruz das 
Almas, Estado da Bahia.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, da Lei Orgânica 

do Município, 

 
DECRETA 

 

 Art. 1º - - Fica nomeado o Senhor HEBERT DA CRUZ OLIVEIRA como 

Superintendente de Trânsito e Transporte do Município de Cruz das Almas, Estado da 

Bahia; 

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito 

 

Cruz das Almas, 05 de julho de 2024. 

  

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 268, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 
 

“Dispõe sobre alteração de membros do 
Conselho Municipal de Educação, 
integrando a Câmara do FUNDEB e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS – ESTADO FEDERADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Federal 

Nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, Lei Municipal Nº 1.047/07, de 11 de julho de 

2007, Lei Municipal Nº 2.731, de 30 de março de 2021, Portaria Nº 481, de 11 de 

outubro de 2013 e Decreto Nº 295, de 29 de dezembro de 2022. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para comporem o 

Conselho Municipal de Educação, integrando o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação 

– FUNDEB deste Município. 

 

Art. 2º - Fica nomeada a membro abaixo, em substituição da Conselheira Ivana 

Guerra de Oliveira Guimarães: 

 
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social: 

Titular: Maria da Glória Souza Mascarenhas. 

 

Art. 3º - Ficam nomeados os membros abaixo, em substituição das Conselheiras 

Edméa Souza Santos e Guiomar Pereira dos Santos: 

 

Representantes do Conselho Tutelar: 

Titular: Emanoel Peixoto da Silva; 

Suplente: Rosane de Souza Santos. 

 

Art. 4º - Fica nomeada a membro abaixo, em substituição da Conselheira Caliane da 

Rocha Silva:  
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Representante da Rede Pública Estadual de Educação: 

Titular: Rubenilza Nascimento Dias. 

 

Art 5º - Os membros nomeados nos Arts. 2º, 3º e 4º deste decreto cumprirão o restante 

do mandato dos conselheiros substituídos. 

 

Art 6º - Ficam ratificados os demais membros nomeados pelo Decreto nº 295, de 29 

de dezembro de 2022. 

 

Art. 7º - A função de Conselheiro constitui serviço público relevante, sendo gratuito o 

seu exercício. 

 

Art. 8º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito 

Cruz das Almas, 05 de julho de 2024. 

 
 
 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 
 

Prefeito Municipal 
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